[image: image1.emf]
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE – CEDCA

RESOLUÇÃO Nº 039/2012 CEDCA/PE 
O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, no uso das atribuições instituídas nos incisos II e III do Art. 1º da Lei nº 10.486
 de 17 de setembro de 1990; Art. 3º da Lei 10.973
 de 17 de novembro de 1993; Lei nº 11.232
 de 14 de julho de 1995, considerando o regimento interno do CEDCA/PE e as deliberações nos termos da Ata nº. 287 da Assembléia Ordinária realizada no dia 12 de abril de 2012, resolve  DELIBERAR, que:

1º . Em vista das orientações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, baseado pela Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, QUE:

2º É defeso ao Conselho Estadual de Defesa de Direitos da Criança e do adolescente de Pernambuco – CEDCA, transferir recursos de qualquer natureza ou procedência às entidades que tenham membros ou agentes com poder de gestão ou cargo similar junto a entidade, com qualquer nível de parentesco com agentes vinculados a este CEDCA/PE.

2º. O vinculo pode ser celetista, concursado, contratado temporariamente, com ou sem remuneração, cargo publico de qualquer natureza, abrangendo esta medida a parentes até o último grau.

José Fernando da Silva
Presidente do CEDCA/PE
�	 Lei n° 10.486/90 – Lei de Criação do Conselho Estadual  de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente/PE.


�	 Lei n° 10.973/93 – Lei de Criação do Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente/PE. 


�	 Lei n° 11.232/95 – Altera a Lei n° 11.200/95 e a Lei  n° 10.486/90.


4. Constituição Federal, art. 37.

















